


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

RESOLVE: 

Determinar aos Contadores do Foro que adotem 
o 1NPC como indexador para efeito de correção monetária nos 
cálculos realizados em todos os processos em liquidação, a partir de 
fevereiro de 1991. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Corregedor Geral da Justiça, 
em Manaus, 12 de março de 1999. 
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Desembargado DANIEL FERREIRA DA SILVA 
Corregedor Geral de Justiça 


	00000001.ocr
	00000002

